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   Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém

ESTADO DE SÃO PAULO


Requerimento

 MERGEFIELD  DESCPROP  \* MERGEFORMAT  nº     , de 2026

Senhor Presidente:
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do art. 95 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Assuntos Relevantes nº 01/2026, instituída pela Resolução nº 528, de 10 de março de 2026, destinada a realizar estudos e propor a elaboração do novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Itanhaém, em substituição ao atual, instituído pela Resolução nº 349, de 12 de maio de 1998.

A presente solicitação fundamenta-se na complexidade e relevância institucional da matéria objeto de estudo, cuja análise demanda aprofundamento técnico, jurídico e regimental, bem como a realização de reuniões, debates e deliberações complementares, indispensáveis à adequada consolidação da proposta de revisão do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Considerando que os trabalhos da Comissão tiveram início em 26 de março de 2026 e que o prazo atualmente vigente se encerra em 24 de junho de 2026, requer-se a sua prorrogação por mais 90 (noventa) dias, a contar do término do prazo em curso, a fim de possibilitar a conclusão dos estudos e a apresentação da proposta final de revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itanhaém.
Sala “D. Idílio José Soares”, 2 de junho de 2026.
EDINALDO DOS SANTOS BARROS
COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES Nº 01, DE 2026.
Presidente

“Solicita à Presidência da Câmara Municipal de Itanhaém, a dilação de prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Assuntos Relevantes nº 01, de 2026”.








